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EDITAL Nº 01/2017-LEDOC/CAAP, DE 19 DE JANEIRO DE 2016. 
 

EDITAL PARA SELEÇÃO DE AUXILIARES PARA APOIO PEDAGÓGICO DO CURSO DE 
LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO/CIÊNCIAS DA NATUREZA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ NO PERÍODO LETIVO 2016.2 
 
A Coordenação do Curso de Licenciatura em Educação do Campo/Ciências da 

Natureza, do Campus Ministro Petrônio Portela, da Universidade Federal do Piauí (UFPI), torna 
público aos alunos do Curso em Educação do Campo/Ciências da Natureza regularmente 
matriculados no semestre acadêmico 2016.2 e estabelece neste Edital, de acordo com o 
disposto na proposta cadastrada na Coordenadoria de Apoio e Assessoramento Pedagógico-
CAAP, da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação-PREG/UFPI, com a finalidade de 
desenvolverem atividades de apoio acadêmico de disciplinas ofertadas pela Coordenação em 
Educação do Campo, no Segundo Período Letivo de 2016. 
  
1.0 OBJETIVOS DO APOIO ACADÊMICO 
 
1.1 Contribuir para a melhoria do desempenho acadêmico nos cursos de graduação;  
1.2 Criar condições para que os alunos possam contribuir no desenvolvimento de atividades 

didáticas, agindo como colaboradores da produção acadêmica; 
1.3 Incentivar a carreira docente; 
1.4 Promover a cooperação acadêmica entre discentes e docentes. 
 
2.0 REQUISITOS PARA O ALUNO NA PARTICIPAÇÃO DO APOIO PEDAGÓGICO 

Como requisito para o aluno participar do seletivo de apoio pedagógico deve atender aos 
seguintes requisitos: 
a) ser aluno(a) da UFPI, regularmente matriculado; 
b) ter cursado na UFPI o mínimo de dois períodos letivos; 
c) ter sido aprovado(a) com a nota igual ou superior a 7 (sete) na disciplina objeto do apoio 
pedagógico; 
d) inscrever-se no processo seletivo por meio do preenchimento do formulário de inscrição. 
e) Não possuir qualquer outro tipo de bolsa meritória da UFPI ou de órgãos conveniados. 
 
3.0 INSCRIÇÃO E SELEÇÃO 
 
3.1 Para participar do processo seletivo os alunos deverão se inscrever na Coordenação do 
Curso de Licenciatura da Educação do Campo/Ciências da Natureza no dia 20/01/2017, 
no horário de 8h às 12h e 14h às 17h. 
3.2 No ato da inscrição o(a) aluno(a) deverá preencher o formulário de inscrição fazendo a 
opção para disciplina que pleiteará a vaga e entregar uma cópia do histórico atualizado. 
3.3 A relação dos alunos classificados e dos classificáveis será elaborada utilizando o 
somatório da nota obtida na disciplina objeto de apoio pedagógico e o Índice de Rendimento 
Acadêmico – IRA verificada no histórico do candidato. 
 
4.0 DAS VAGAS 
Disciplina Docentes Vagas 
Biologia Vegetal I Maria Jaislanny Lacerda e 

Medeiros 
01 

Anatomia e Fisiologia Humana 01 

Biologia Animal I Catarina de Bortoli Munhae dos 
Santos 01 

Avaliação da aprendizagem Raimunda Alves Melo 
 

02 

Legislação e Organização da 
Educação Brasileira 02 

Fundamentos Teóricos e Keylla Rejane Almeida Melo 01 
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Metodológicos da Educação do 
Campo 
Ecologia Sandra Regina Cardoso Vitorino 01 

Genética   
Juciane Vaz Rego 

01 

Bioquímica para ensino de ciências 01 

TOTAL 11 
 
5.0. DOS RESULTADOS 
5.1 Os resultados do processo seletivo de 2016.2 será publicado no mural da Coordenação do 
Curso e no SIGA até às 10h:00 do dia 23/01/2016. 
5.2 Após a publicação do resultado, o(a) aluno(a) classificado(a) deverá iniciar suas atividades 
de apoio pedagógico com a orientação do professor responsável pela disciplina.  
 
6.0 INFORMAÇÕES E DISPOSIÇÕES ADICIONAIS   
 
6.1 Aos resultados publicados caberá recurso, no prazo da divulgação até as 18h do dia 23 de 
janeiro, somente na Coordenação do Curso de Licenciatura em Educação do Campo/Ciências 
da Natureza preenchimento do formulário de Recurso tendo como assunto: RECURSO 
REFERENTE A INDEFERIMENTO DO APOIO PEDAGÓGICO e será julgado pela Comissão 
da Proposta de Apoio Pedagógico. 
6.2 A carga horária semanal obrigatória a ser cumprida pelo monitor é de 12 (doze) horas, 
durante o tempo universidade correspondem ao período letivo 2016.2, e no tempo comunidade 
haverá 2 encontros presenciais de 8h cada,  de modo a perfazer 60h (sessenta) horas de 
atividades, devendo ser desligado da Proposta de Apoio Pedagógico o auxiliar-aluno que não 
cumprir com suas atividades.  
6.3 O auxiliar-aluno preencherá sua frequência em curso com validação do orientador. O 
orientador entregará a freqüência do Tempo universidade a Coordenação do Apoio Pedagógico 
da atividade até o dia 20 de fevereiro de 2016. A freqüência do tempo comunidade deverá ser 
preenchida e entregue até 10 de maio de 2016 juntamente com o relatório final da atividade. 
 6.4 O auxiliar aluno que cumprir devidamente as atividades de apoio pedagógico, realizar a 
entrega da freqüência, relatório final e cumprir sua carga horária receberá o certificado de 60h 
de apoio pedagógico. 
6.5 Não será permitido ao aluno exercer mais de um apoio pedagógico no mesmo período 
letivo.  
6.6 O aluno selecionado para integrar o proposta de apoio pedagógico somente poderá exercer 
as atividades na mesma disciplina, no máximo por 02 (dois) períodos letivos consecutivos ou 
não.  
6.7 O não cumprimento do estabelecido nos subitens por qualquer uma das partes 
responsáveis, impossibilitará a emissão de certificado e de certidão. 
6.8 Processo referente a interposição de recurso encaminhado à fora do prazo estabelecido 
neste Edital será indeferido sem julgamento do objeto e encaminhado para arquivamento.  
6.9 Informações adicionais e esclarecimentos a respeito do processo seletivo, serão obtidos na 
Coordenação do Curso de Licenciatura em Educação do Campo/Ciências da Natureza. 
6.10 Casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão do Apoio Pedagógico. 
6.11 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.  
6.12 Revogam-se as disposições em contrário.   
    
  

Teresina, 19 de janeiro de 2016. 
 

 
Coordenadora da atividade 

Juciane Vaz Rêgo 
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FICHA DE INSCRIÇÃO PARA APOIO PEDAGÓGICO DO CURSO DE 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO/CIÊNCIAS DA 
NATUREZA-LEDOC/CCE 

EDITAL 01/2017 LEDOC/CAAP 

 

PERÍODO: 2016/2 

NOME: ______________________________________________________________________ 

MATRÍCULA: _______________________RG:_________________CPF:________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________________________ 

TELEFONE RESIDENCIAL:__________________________ CELULAR:___________________ 

EMAIL:___________________________________________________________________ 

DISCIPLINA EM QUE CONCORRE APOIO PEDAGÓGICO:_________________________________ 

_______________________________________________________________________ 

NOME DO DOCENTE:____________________________________________________________ 

 

_______________________________________          ________________________________ 
                     Assinatura do candidato(a)                                           Responsável pela inscrição 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

RECIBO 
 

A inscrição do candidato(a)___________________________________________, 
matrícula nº__________________________ foi realizada na Coordenação do Curso de 
Licenciatura em Educação do Campo/Ciências da Natureza, para seletivo de apoio 
pedagógico na  disciplina:_________________________________________________ 
_________________________________Docente:__________________ ___________, 
bem como os documentos exigidos foram entregues conforme o subitem 3.2 do Edital 
do Apoio Pedagógico nº01/2017 LEDOC/CAAP 
                                                                                              
_________________________________________    ___________________________    
           Assinatura Responsável pela Inscrição                             Local/Data          
 

 


